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Ata nº14/2023 

Reunião Extraordinária da Junta da União das Freguesias de 

Malagueira e Horta das Figueiras realizada a 31 de outubro de 2023 

 

Aos 31 dias do mês de outubro, pelas 18 horas, no Edifício da Horta das Figueiras sito na 

rua Fernanda Seno, nº 25, em Évora, reuniu o Executivo da Junta da União de Freguesias 

de Malagueira e da Horta das Figueiras, com a presença dos eleitos: o Presidente Ananias 

Delfim Courelas Quintano, o Secretário Mário Augusto Bragado Monginho, a Secretária 

Maria Fernanda Maurício Mendes e a Vogal Maria Helena Perdigão Bruno. 

 

Intervenção do Público  

Não se registou-se presença do público. 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

O Presidente solicitou um aditamento de três pontos à ordem do dia. Revogação do 

contrato de prestação de serviços jurídicos com o gabinete Eborae Advogados. 

Contratação da prestação de serviços jurídicos e por último a adjudicação para a aquisição 

de azeite para as cantinas escolares. Passando a ser o ponto 4, 5 e 6 respetivamente. 

 

ORDEM DO DIA  

 

Ponto Um – Alteração ao Orçamento da Despesa nº6. 

Alteração nº6 ao Orçamento da Despesa. Aprovado por unanimidade 

 

Ponto Dois – Iluminação do Parque Recreativo das Villas do Alcaíde. 

Verificou-se que o Parque Recreativo das Villas do Alcaíde vai ficar numa zona muito 

escura e sem qualquer fonte de iluminação. Desta forma, a UFMHF decidiu equipar o 

parque com iluminação artificial. Neste sentido, o Executivo solicitou à Brincatel um 

orçamento para a instalação de iluminação. Analisado o orçamento foi aprovado por 

unanimidade. 
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Ponto Três – Ajuste direto para execução de tarefas de apoio elementares 

indispensáveis ao funcionamento dos serviços. 

Considerando a urgente necessidade de colmatar a saída de uma Assistente Operacional 

por mobilidade e a constante baixa médica de outros dois, o Presidente apresentou a 

seguinte proposta: 

Considerando que a funcionária Elisabete Maria Carrilho Costelas, se encontra na 

situação de mobilidade, torna-se necessário proceder à sua reposição. 

Devido à morosidade dos procedimentos concursais para admissão de pessoal a termo 

certo/incerto e não podendo a Junta de Freguesia deixar de dar resposta aos utentes, nem 

prejudicar os restantes funcionários operacionais: 

- A abertura de um procedimento, por ajuste direto, para a execução de tarefas de apoio 

elementares, indispensáveis ao funcionamento do serviço, nomeadamente das cantinas 

escolares em regime de avença a iniciar em novembro e a terminar em 31 de dezembro 

de 2023. 

- Considerando que a Sra. Genoveva da Conceição Coelho, preenche os requisitos 

necessários para o desempenho das respetivas funções, e além disso é portadora de carta 

de condução importante para o trabalho da junta, proponho que o convite seja feito a uma 

única entidade neste caso a Srª Genoveva da Conceição Coelho. 

Apresentou ainda para aprovação a proposta de convite bem como o caderno de encargos. 

Aprovado por unanimidade. 

 

Ponto Quatro – Revogação dos serviços jurídicos com o gabinete Eborae Advogados. 

Considerando que o contacto entre o gabinete jurídico Eborae Advogados e este 

Executivo tem sido desde sempre efetuado através do Dr. Rui Sampaio e da Dra. Ana 

Margarida Ferreira e considerando o trágico desaparecimento do Dr. Rui Sampaio que 

originou a separação dos sócios do referido gabinete, decidiu este Executivo a revogação 

do contrato com aquele gabinete. 
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Ponto Cinco – Contratação da prestação de serviços jurídicos. 

O Presidente da UFMHF fez a seguinte proposta: 

 - Atentando que a Dra. Ana Margarida Ferreira nos tem acompanhado, propõem a 

contratação para a prestação de serviços jurídicos da referida advogada 

 

Ponto Seis – Adjudicação para aquisição de azeite para as cantinas escolares. 

Foi apenas obtido apenas uma resposta aos convites formulados para aquisição de azeite 

para as cantinas escolares. Embora sendo proposta única o valor apresentado é superior 

ao proposto no convite. Por isso, foi decidido anular este concurso fazendo novos 

convites. 

 

 

Nada mais havendo a tratar, se lavrou a presente ata composta por três páginas que depois 

de lida e aprovada por unanimidade, vai ser assinada pelo Presidente, Ananias Delfim 

Courelas Quintano, e por mim, Mário Augusto Bragado Monginho, Secretário, que a 

redigi. 

 

Presidente, 

 

 

 

_________________________________________ 

(Ananias Delfim Courelas Quintano) 

 

 

O Secretário, 

 

 

 

________________________________________ 

(Mário Augusto Bragado Monginho) 


		2023-11-15T21:27:57+0000


		2023-11-15T22:23:11+0000




